 LEI Nº 2838, DE 18 JUNHO DE 2008

Declara de Utilidade Pública a “Associação de Assistência às Pessoas com Câncer - AAPEC” e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica declarada de Utilidade Pública a “Associação de Assistência às Pessoas com Câncer – AAPEC”. 

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 18 de junho de 2008

Keisson Drumond

Presidente

Willian Salim

1º Secretário

